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PREFEITURA MUNICIPAL DE CATIGUA 
Estado de São Paulo 

LEI N2=526, ~ E.2_ DE AGÕSTO ~ 1972. 

Dispõe sÔbre a abertura de um Crédito Espe
cial, destinado a fim que especifica. 

ANTONIO GOMES SERAFIIú, Prefeito Municipal de Catigu.á, nos 
têrmos do artieo 39, ítem II, do Decreto- Lei Complementar n2=9, de 
31 de dezembro de 1969, sanciona e promulga a seguinte lei aprova
da pela C~ara Municipal de Catiguá, em sua Sessão de 28 de agôsto 
de 1972, conforme Resolução NQ=)04/72. 

Artigo 12 - Fica aberto na Contadoria da Prefeitura Muni
cipal de Catig1i.á, um Crédito ~special da importância de erS- 655 , 00-
( seiscentos e cinquenta e cinco cruzeiros) . 

§Único - O Crédito a que se refere este artigo, será de~ 
tinado ao paga.u-ento de fc~ogrc:..fias para títulos eleitorais de Cati 

, 
gua. 

Artigo 22 - As despesas com a execnção desta lei, serõa -
cobertas con os recursos provenientes da anulação parcial da seguin
te verba orçairentária:-

V=EDUCAvÂO E CULTURA 
1-Ensino Primário 

DESPES.AS CORRI:::iTES 
Sérviços de Terceiros 

3000. 61 
3130. 61 
3132 . 61 Reforma de Escolas-dolt . 136 .• . •• • Cr$- 655 , oo. 

Artigo 32 - Esta lei entrará em vigor na data de sua pu- 
blica~ão , revogadas as disposições em contrário . 

Prefeitura Munic~pal de Catiguá, 29 de agÔsto de 1972 . 

Registrada no livro competente, e 
por afixação no local de costume. 
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